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SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

  
LEI Nº 1.420 DE 20 DE MARÇO DE 2023 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CUITEENSE AO SR. MARCUS 

RONAN TAVARES DE ALCÂNTARA   E   DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art.1º. Fica concedido o Título de Cidadão Cuiteense ao Sr. MARCUS 

RONAN TAVARES DE ALCÂNTARA, pelos seus relevantes serviços 

prestados a cidade de Cuité/PB. 
 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3º. Revoga-se as disposições em contrário.  

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2023. 

  

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

LEI Nº 1.421 DE 20 DE MARÇO DE 2023 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

“DISPÕE SOBRE OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA AO EXMO. 

SR. DR. JUIZ DE DIREITO FÁBIO BRITO DE FARIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.”  

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Cuiteense ao Exmo. Sr. 

Dr. Juiz de Direito FÁBIO BRITO DE FARIA. 
 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3º. Revoga-se as disposições em contrário.  

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2023. 

  

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 233/GAPRE, DE 20 DE MARÇO DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ARILTON DE MACEDO FARIAS, 
matrícula nº 17187, Secretário Municipal de Transportes como Gestor dos 

Contratos nºs: 

 

a) 00061/2023, celebrado com a empresa AC COMERCIO DE PNEUS 

LTDA. 

b) 00062/2023, celebrado com a empresa DAYANE RAFAELA DE MELO 

FRANCA DANTAS. 

 
Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
   

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2023 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 234/GAPRE, DE 20 DE MARÇO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, como Gestor do 
Contrato Nº 00046/2023- celebrado com a empresa WAGNER VITOR VIANA 

DE OLIVEIRA 12114143457. 

 
Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

ORTARIA N° 235/GAPRE, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal VALESKA FRANÇA 

SILVA, ocupante da função de Agente de Desenvolvimento Local, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no 

período de 22/03/2023 a 21/04/2023.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 20 de março de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 236/GAPRE, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA 

PARA REPOUSO À GESTANTE E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando Parecer Jurídico nº 056/2023, emitido pela Procuradoria 

Geral do Município,  
 

Considerando finalmente o Art. 206, § 1º, da Lei Municipal nº 281/92, 

de 03 de julho de 1992, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANDRÉA AMORIM DA 

SILVA, ocupante da função de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Prorrogação da Licença para Repouso à Gestante, por um período de 
60 (sessenta) dias, com início em 26 de abril de 2023 e término em 24 de junho 

de 2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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